DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REQUERER - LICENÇA SEM VENCIMENTOS

1- Requerimento encaminhado para:

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

 informando :

· número de meses de licença;

· que se trata de pedido inicial ou de saldo remanescente;

· que tem mais de 5 (cinco) anos de exercício

· o fundamento legal (Artigo 202 da Lei 10.261/68).

2- Duas declarações de próprio punho – 1º informando

-  Nome, R.G. Cargo, classificação e  município

- Solicito Licença pelo Artigo 202 da Lei 10.261/68 e que:

· que não responde a processo administrativo, nem a sindicância

· que não vai acumular cargo, não vai ampliar jornada de trabalho e não vai ministrar aulas na Rede Estadual de Ensino.

· Que está ciente quanto ao recolhimento do IPESP e IAMSPE, referente ao

período de afastamento, no valor de 33% e que opta : (fazer ou não o recolhimento)

· que vai aguardar em exercício a publicação da Licença.

· Datar e assinar

3- Segunda (2o) de prórpio punho:

· Nome, R.G. Cargo, classificação e  município e colocar por escrito a informação do interessado BEM DETALHADA do porquê está pedindo o afastamento.

· Datar e assinar

4- Se acumular cargo anexar o Ato Decisório.

5- Ficha 101 bem detalhada

6- Despacho do Diretor de Escola sobre a conveniência ou não da autorização de     Licença e seu encaminhamento a D.E.  (é bom firmar se há substituto para a  classe/ ou aulas. Ratificar que o interessado aguardará em exercício a autorização).
